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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

GABINETE D O  PRESIDENTE
T S T  —  R R  —  4.108-75 
(Ac. T P  —  1.460-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A T U O  
Recorrente —  Jair Costa Souza.
Advogado —  Doutor Celso Franco de 

Sá San toro.
Recorrido —  Banco do Estado da Ba

hia S. A. —  BANEB.
Advogado —  Doutor José Maria de 

Souza Andrade.
Q U I N T A  R E G I Ã O  

Despacho
Na ementa do acórdão recorrido cons

ta:
“Violação de norma regimental não 

lastreia recurso de revista ou embargos, 
pois, conforme a Súmula 399 do Supre
m o  Tribunal Federal, não cabe recurso 
extraordinário por violação de lei federal 
quando a ofensa alegada é de regimento 
de Tribunal. Só o Regimento Interno 
do Supremo Tribunal Federal é lei em 
sentido material (CF, artigo 119, 133, § 
3?)”. (fls. 230).
E’ apresentado recurso extraordinário, 

afirmando se vulneração ao inciso II, 
do artigo 115, da Constiutção Federal.
Ao ver do Recorrente, a alegada viola

ção ao artigo 22, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5.* 
Região, obrigaria não só ao conhecimen
to do recurso de revista como também 
ao conhecimento dos embargos, pois por 
força do inciso III, do artigo 115, da Car
ta Magna, todos os dispo:?,tivos regi
mentais têm equivalência às leis fe
derais .
Sem razão o Recorrente.
O  dispositivo constitucional em que se 

apoia defere aos Tribunais a elaboraçao 
de seus regimentos internos, mas de 
forma alguma, os equipara às leis fe
derais.
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1978. —

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST —  R R  —  5.201-75
(Ac. TP —  1.165-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A ’RIO
Recorrentes —  Bloch Editores Socie

dade Anônima e Sérgio Vital Tafner 
Jorge.
Advogados —  Doutores Guilherme 

Galvão Caldas da Cunha e Enio San
doval Peixoto.
Recorridos —  Os mesmos.

S E G U N D A  RE G I Ã O  
Despacho

A  Turma deste Tribunal, pelo respeitá
vel acórdão de fls. 250-259. conheceu da 
revista sob o fundamento ed que o acór
dão recorrido teria violado, disposátivo 
regimental do Tribunal Regional prola
tor do aresto.
Bloch Editores Sociedade Anônima, si

multaneamente, opôs embargos e apre
sentou recurso ext: aordinário para o Su
premo Tribunal Federal (fls. 263-266).
Os embargos foram recebidos por acór

dão asssim ementado:
“Inviável o recurso de revista quando 

apoiado apenas e m  violação a Regimen
to Itnerno do Tribunal a quo." Embar
gos conhecidos e acolhidos.” (fls. 281).
Co m  o recebimento dos embargos, fica 

prejudicado o apelo extremo interposto 
por Bloch Editores S. A.
E', agora, apresentado recurso extra

ordinário, por tíéigio Vital Taíner Jo.ge, 
aiegando que, para tanto, encontraria 
apoio nas alíneas “a” e "d” do permis
sivo constitucional, pois malfendo estaria 
o inciso XIII, do artigo 165, da Lei 
Maior, que garante estabilidade e m  -un
piegos e, alem disso, contrai íada estana 
a úurnuia 403, do Pretório Eõxcelso.

O  acórdão recorrido só e unicamente 
apreciou e decidiu quanto à possibili
dade de dispositivo regimental ser equi
pai ado à iei federal para ensejar co
nhecimento de revista, levando em conta 
a annea “b”, do artigo 896, da CLT.
Não há piequestionamento da maté

ria agitada no apelo extremo.
Inedtiro o recurso extraordinário.
Quanto ao pedido do advogado Enio 

Sandoval Peixoto (fls. 284) no sentido 
de serem as notificações expedidas para 
a cidade de São Paulo, no endereço que 
inaica, impossível é o atendimento, fren
te ao disposto no artigo 236, caput do 
CPC.
Publique-se.
Brasüia, 15 de fevereiro de 1979. —

Joao de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST —  R R  —  3.235-76
(Ac. T P  —  1.125-78)

R E C U R S O  EXTRAORDINA'RIO
Recorrente —  Rede Ferroviária Fe

deral S. A.
Advogado —  Doutor Artur Gomes Car

doso Rangel.
Recorridos —  Alberto da Cunha Pin

to e outros.
Advogado —  Doutor Alino da Costa 

Monteiro.
PRIMEIRA RE G I Ã O  

Despacho
A  Justiça do Trabalho reconheceu sua 

competência para apreciar pedido de. 
complementaçao de aposentadoria, pre
vista em noima regulamentar da Recor
rente .

E ’ apresentado recurso extraordiná
rio sob a alegação de ter ocorrido atrito 
com os artigos 110 e 153, § 2.°, da Cons
tituição Federal. Afirma-se, ainda, que 
o apelo extremo tem apoio na alínea “d” 
do permissivo constitucional, trazendo à 
colação jurisprudência da Suprema Cor
te.

A  complementação da aposentadoria, 
no caso, não passa de decorrência resi
dual das cláusulas do contrato de tra
balho. Dai a manifesta competência 
desta Justiça Especializada, por força do 
disposto no artigo 142, caput, da Carta 
Magna.
E ’ de se reconhecer, entretanto, que 

assim não tem decidido a Suprema Cor
te, cuja jurisprudência já se tornou pa
cifica no sentido de que, nos casos idên
ticos ao presente, faiece competência a 
esta Justiça para dirimir a lide (v. g.: 
R E  87.664, Diário da Justiça 14 de maiço 
de 1978, pág. 2.348).

Consequentemente, indeferir-se o re
curso será medida inócua, pois o mesmo 
acaoaria subindo ao Pretório Excelso.
E m  vsita do exposto, dou seguimento 

ao recurso extraordinário.
Publique-se e prossiga-se.
B.asília, 16 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do 'TST.

TST —  R R  —  179-77 
(Ac. T P  —  2233-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  Rede Ferroviária Fe
deral S. A.
Advogado —  Dr. Carlos Roberto de 

Oliveira Costa
Recorridos —  Alberto dos Santos Gar

cia e outros
Advogado —  Dr. Salvador Pereíini 

Netto
2* R E G I Ã O
Despacho

Os Recorridos são servidores públicos 
federais cedidos à Recorrente.
Neste processo discutiu-se os quinquê

nios a eles devidos devem ser calculados 
com ba e nos salários que recebem na 
Recorrente ou sobre o vencimento do 
cargo público efetivo.

Apreciando e interpretando os diver
sos dispositivos legais aplicáveis ao caso, 
concluiu-se, nesta Justiça do Trabalho, 
que os quinquênios devem ser calculados 
sobre o; salários que realmente perce
bem.
A  Recorrente, enfocasdo sob outro ân

gulo a legislação existente, afirma que 
está sendo forçada a pagar algo sem 
que a lei a isto a obrigue e, consequen
temente, a decisão recorrida teria sido 
proferida ao arrepio do § 2°, do artigo 
153, da Constituição Federal.
Não procede a afirmação.
O  Supremo Tribunal Federal Já teve 

ocasião de decidir apelo extremo no 
qual a argumentação era a mesma, so
mente se acrescendo a afirmação de ser 
a Ju tiça do Trabalho incompetente, por 
tratar-se de funcionários públicos ce
didos:
“ —  Servidores públicos federais ce

didos à Rede Ferroviária Federal S.A. 
—  Quinquênios. —  Pretensão que não 
visa a vantagens estatutárias a que te
riam direito ainda que não tivessem ce
didos à Rede Ferroviária, mas sim, a 
que e ta, enquanto perdurar a cessão, 
lhes estenda uma vantagem salarial de 
que desfrutam os seus contratados pelo 
regime da CLT.
—  Para decidir questões desta ordem 

competente é a Justiça Trabalhista.
—  Recurso extraordinário não conhe

cido”. (RE 88.864-1 —  Relator o Exmo, 
Sr. Ministro Moreira Alves. T. Pleno. 
30.8.78. DJ 24-11.78, pág. 9475).
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST

T S T  —  R R  —  270-77 
(Ac. T P  —  1083-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes —  Agostinho Domingos de 

Assunção e outros
Advogado —  Dr. Sérgio Roberto A 

lonso
Recorrida —  Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado —  Dr. Roberto Benatar 

4* REGIÃO 
Despacho

Os Recorrentes, antigos servidores da 
agora extinta Viação Férrea do Rio 
Grande do Sul —  VIFER, foram cedi
dos à Recorrida pelo Estado do Rio 
Grande do Sul.
A  reclamação versou sobre diferenças 

salariais resultantes da forma como íe-
vcria.n ser calcu'ados os quinquênios.
Durante a instrução do pleito apurou

se que dois dos litigantes já eram apo
sentados, a saber: Abrilino Rosa e Dio
nísío Ignácio da Silva.
Neste Tribunal, considerando-se haver 

lnteres e da União no pleito, julgou-se 
incompetente esta Justiça Especializa
da.
E ’ interposto recurso1 extraordinário 

afirmando-se vulneração do artigo 142, 
da Constituição Federal.
Com efeito, os Recorrentes são fun

cionários públicos estaduais e não fede
rais.
O  único interesse da União Federal 

que pode ser vi lumbrado é o de acio
nista da Recorrida. Este remoto inte
resse são justifica a deslocação da com
petência.
Somente quanto aos aposentados é que 

a Suprema Corte tem declarado nao ca
ber à Justiça do Trabalho decidir re
clamações apresentadas.
Há, consequentemente, possibilidade 

de ter ocorrido atrito com o artigo 142, 
antes mencionado, o que aconselha a 
admissão do apelo extremo.
Isto posto, não admito o recurso quan

to aos aposentados Abriliso Rosa e Dio-
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nisi Ignácio da Silva, admitindo-o quan
to aos demais.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do T S T

T S T  —  R R  —  924-77 
(Ac. T P  —  1663-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente —  FEPASA —  Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado —  Dra. Maria .Criitina Pai

xão Cortes
Recorrido —  Gilberto Fonseca
Advogado —  Dr. Ulisses Riedel de 

Resende
2* RE G I Ã O
Despacho

A  Turma entendeu devido o adicio
nal de insalubridade anterior à propo-
sitrna d.a ação, respeitado o biênio pres
cricional.
A  decisão do Pleno que improveu o 

agravo regimental, confirmando o des
pacho denegatório dos embargos, julgou 
inocorrer violação aos artigos 3°, do De
creto-lei 389-68; 153, § 2°; 8o, XVII, “b” 
e 142, da Constituição; 6°, da CTCC; 898 
e 832, da CLT.
O  recur o extraordinário (fls. 174

178) argui violação dos artigos 142, § 1° 
e 153, §§ 2° e 3° e 8°, XVII, “b”. da Cons
tituição.
Ao entender que o artigo 3°, do De

creto-lei n° 389-68, não se aplicava re
troativamente, a decisão da Turma não 
atentou contra os preceitos constitucio
nais invocados, antes, aplicou os prin
cípios da irretroatividade e do respeito 
ao direito adquirido.
Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Mini tro Presi
dente do TST

TS T  —  R R  —  1609-77
(Ac. TP —  1678-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente —  Rede Ferroviária Fe

deral S. A.
Advogado —  Dr. Roberto Benatar
Recorridos —  Benedito Moreira da 

Silva e outros
Advogado —  Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
2* REGIÃO 
Despacho

O acórdão do Pleno (fls. 443), ao im
prover o agravo regimental, confirmou 
o despacho denegatório dos embargos, 
entendendo que a decisão da Turma não 
eostrariou o § 2°, do artigo 153, da 
Constituição, nem o artigo 2o da Lei n°
6.514- 77.
O  recurso extraordinário renova a ale

gação de ofensa ao § 2°, do artigo 153, 
da Constituição e ao artigo 2°, da Lei 
n° 6.514-77.
Por violação ao artigo 2°, da Lei n*

6.514- 77, não se viabiliza o apelo ex
tremo, ex vi do disposto no artigo 143, 
da Constituição.
Por outro lado, ao entender que o ar

tigo 3°, do Decreto-Lei 389-68, não apli
cava retroativamente mesmo antes de 
sua revogação, a decisão da turma não 
atentou contra o principio da legalida
de, antes, aplicou o preceito constitu
cional da irretroatividade e do respeito 
ao direito adquirido.
Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Pre
sidente do TST

\
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TST —  AI —  692-77 
(Ac. TP —  1.619-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente —  Cia. de Saneamento Bá

sico do Estado de São Paulo
Advogada —  Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
Recorridos —  Antonio Bastos e outros
Advogado —  Dr. Ciro Sales de Olivei

ra
2.» R E G I Ã O  
Despacho

Os Recorrido ssão funcionários públi
cos do Estado de São Paulo, pocstos à 
disposição da Recorrente, na iorma do 
disposto na Lei Estadual n.° 119, de 29 
de junho de 1973 (texto integral a fls. 
29-31).
Pleitearam, nesta Justiça do Trabalho, 

lhes fosse concedido o 13.v salário.
Esta Justiça Especializada julgou-se 

competente para apreciar e decidir o 
pieito.
Daí ser apresentado rceurso extraordi

nário alegando-se infraçao aos artigos 
153, § 2.°, 8.», XVII, alinea “b” e 142, §
l.°, da Constituição Fedtral.
Já se decidiu ser a Justiça do Trabalho 

competente para julgar se os funcioná
rios públicos federais, cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S. A., têm ou não di
reito ao 13.° salário.
Pode parecer ou se trata de situação 

idêntica, devendo, consequentemente, ser 
denegada a via do aprelo extremo.
Há, todavia, diferenças substanciais.
Na Rede Ferroviária os funcionários 

I úblicos nela se integram e à Rede é que 
cabe pagar-lhes os proventos.
Na Recorrente a situação é diversa. Os 

funcionários públicos estaduais a ela ce
didos, não foram absorvidos dt forma de
finitiva.
Pelo disposto no artigo 9 ° e seu- pará

grafo único da Lei Estadual n.° 119, já 
antes mencionada, os Revcorridos conti
nuam vinculados à Secretaria dos Servi
ços e Obras Públicas que, a qualquer épo
ca. podperá pô-los à “disposição de quais
quer órgãos ou serviços da Administra
ção direta ou indireta”. Além diso, é de 
ressaltar, que o parágrafo único desse ar
tigo 119 dispõe que os vencimentos, van
tagens e demais encargos relativos aos 
Recorridos, estão sendo custeados, pão 
pe'a R  corrente, mas por dotação orça
mentária da Secretaria dos Servilços e 
Obras Públicas do Estado de São Paulo.
Esses aspectos aconselham seja o as

sunto submetido ao crivo da Magna Cor
te.
Admito o recurso.
Publique-se e prosiga-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1979. —

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST —  AI —  1.716-77 
(Ac. T P  —  1.709-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente —  Prefeitura de Belo Ho

rizonte
Advogado —  Dr. Márcio Gontijo
Recorrido — Hélio Alves de Oliveira

3.» REGIÃO 
Despacho

Contra decisão que aplicou o Prejulga
do 44 deste Tribunal, recorre-se extraor
dinariamente, apontando violação do §
2.v, do artigo 170, da Constituição Fe
deral.
O  Prejulgado 44 tem a seguinte reda

ção, in verbis:
“Prejulgado 44 —  Os empregados de 

p:ssoas jurídicas de direito público inter
no sujeitas à jurisdição trabalhista, quan
do regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, são alcançaos pelas condições 
estabelecidas em sentenças normativas ou 
contratos coletivos de trabalho salvo se 
beneficiários de reajuste salariais por Ui 
especial”.

O  parágrafo 2.?. do artigo 170, da Cons
ti’uição estabelece que;
§ 2 ° Na exp'oração. pelo Estado, da 

atividade econômica as empresas públi
cas e as sociedades de economia mista 
reger-se-ão pelas normas aplicáveis às 
empresas privadas, inclusive quanto ao 
direito do trabalho e ao das obrigações”.
As proposições do Preiulgado 44 e do 

§ 2 °, do artigo 170, da Constituição, não 
são logicamente contrárias nem subcon
trárias, pelo que ,não há de se falar em 
ofensa ao Diploma Fundamental .
Indefiro.
Publíque-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1979. —

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST —  AI —  1.936-77 
(AC. TF —  1.782-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente —  R.de Ferroviária Fe

deral S. A.
Advogado —  Dr. Artur Gomes Cardo

so Rangel
Recorridos —  Décio Raymundo e ou

tros
Advogado —  Dr. Lúcio Bittenmourt 

1“ R E G I Ã O  
Despacho

A Justiça do Trabalho reconheceu sua 
competência para apreciar pedido de 
complementação de aposentadoria, pre
vista e mnorma regulamentar da Recor
rente.
E ’ apresentado recurso extraordinário 

sob a alegação de ter ocorrido atrito com 
os artigos 110 e 153, § 2 °, da Constitui
ção Federal. Afirma-se. ainda, que o ape
lo extremo tem apoio na alinea "d” do 
permisivo constitucional, trazendo à co
lação jurisprudência da Suprema Corte.
A  complementação da aposentadoria, 

no caso. não passa de decorrência residual 
das cláusulas do contrato de trabalho. 
Daí a manifesta campetência dessa Jus
tiça Especializada, poor força do dispos
to no art. 142, caput, da Carta Magna.
E ’ de se reconhecer, entretanto, que as

sim não tem decidido a Suprema Corte, 
cuja jurisprudência já se tornou pacifica 
no sentido de qnu:. nos casos idênticos 
ao presente, falece competência a esta 
Justiça para dirimir a lide (v. g.: R E  
87.664 D. J. 14 de março de 1978, pági
na 2.348).
Consequentemente, indefir-se o recurso 

será medida inócua, pois o mesmo acaba
ria subindo ao Ptetório Excelso.
E m  virtude do exposto, dou seguimento 

ao recurso extraordinário.
Publique-se e prosiga-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST —  AI —  3372-77 
(Ac TP —  1893-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  Cia. de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo.
Advogada —  Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes.
Recorridas —  Sebastião Pinto de Souza 

e outros.
Advogada —  Dra. Marli Cestari.

2* REG I Ã O  
Despacho

Os Recorridos são funcionários públicos 
do Estado de São Paulo, postos à dispo
sição da Recorrente, na forma do dis
posto na Lei Estadual n.° 119, de 29.6.1973 
(texto integral a fls. 27-28.A).
Pleitearam, nesta Justiça do Trabalho, 

lhes fosse concedido o 13.° salário.
Esta Justiça Especializada julgou-se 

competente para apreciar e decidir o 
pleito.
Daí ser apresentado recurso extraordi

nário, alegando-se infração aos artigos 
153, § 2.°, 8.°, VII, alínea “b” e 142, §
l.°, da Constituição Federal.

Já se decidiu ser a Justiça do Tra
balho competente para julgar se os fun
cionários públicos federais, cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S. A., têm ou não 
direito ao 13.° salário.
Pode parecer que se trata de situação 

idêntica, devendo, consequentemente, ser 
denegada a via do apelo extremo.
Há, todavia, diírenças substanciais.
Na Rede Ferroviária os funcionários pú

blicos nela se integram e à Rede é que 
cabe pagar-lhes os proventos.
Na Recorrente a situação é diversa. Os 

funcionários públicos estaduais a ela ce
didos, não foiam absorvidos de forma 
definitiva.
Pelo dispostono artlfo 9.° o seu pará

grafo único da Lei Estadual n.° 119, já 
antes mencionada, os Recorridos conti
nuam vinculados à Secretaria dos Ser
viços e Obias Públicas que, a qualquer 
época, poderá pô-los à “disposição de 
quaisquer órgãos ou serviços da Adminis 
tração direta ou indireta”. Além disso, 
é de ressaltar, que o parágrafo único des
se artigo 119 dispõe que os vencimentos, 
vantagens e demais enca gos relativos 
aos Recorridos, estão sendo susteados. não 
pela Recorrente, mas por dotação orça
mentária da Secretaria dos Serviços e 
Obras Públicas do Estado de São Paulo.
Esses aspectos aconselham seja o as

sunto submetido ao crivo da Magna Cor
te.
Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 1979. —

João de Lima Teixeira —  Ministro Pre
sidente do TST.

TST —  R O  —  M S  —  473-77 
(Ac. TP —  1481-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente —  PEGASUS S. A. Admi

nistração, Comércio e Indústria.
Advogado —  Dr. Antonio Carlos Gon

çalves.
2.* REGIÃO 

Despacho
E m  execução de senknça, proferida em 

reclamação apresentada por Cely Au
gusta Lores Giiaud contra Vogue S. A. 
Comércio e Indústria, a Reconen.e foi 
ciiaaa pa a pagar a importância devida 
ou apresentar bens a p.nhora, porque, no 
processo de execução, se aiegava que ocor
ria a hipótese prevista no artigo 2.°, 9 
2.°, da CLT.
A  Recorrente, afirmando que nunca 

constituira g,upo econômico com a exe
cutada, impetrou o mandado de segu
rança que deu origem a este processo.

A segurança foi denegada pelo Tri
bunal Regronar em acórdao cujo funda
mento Dasico é o seguinte:

“Questão central saber-se da pos
sibilidade de quem não foi parte na 
lide poder vir a ser executada no 
processo de execução advindo.
Normalmente, execute-se o patri

mônio do devedor pessoa lig.timada 
passrvamente na execução. Entre
tanto, terceiros poderão ter seus bens 
constritos em determinadas situações 
(v. g.: o p.oprietrio dos bens alie. 
nados em fraude de execução; tam
bém em fraude contra os credores; 
aquele que adquire bens sujeitos a 
medidas cautelares).

Sempre entendi que em situação 
assemelhada está o terceiro na lide 
trabalhista se comprovado participe 
da mesma constelação econômico
empresaiial, a teor do art. 2°, § 2.° 
CLT. Seria o caso, exempliíicativa
mente, da falência do executado e da 
ocor.éncia do grupo econômico a en
volver, pela responsabilidade “in so
lidum”, terceiros na relação proces
sual de conhecimento. Inexiste, pois, 
di.eito líqu.do e certo da impetrante 
visando a precatar-se de “iminente” 
penhora e m  seus bens. Usando do re
médio legal adequado, que enseje 
provas em dilação, se nenthuma for 
a sua resopnsabilidade por certo que 
se subt airá à constrição judicial. A 
via do "“mandamus” é inadmissível 
para os fins colimados pela impe
trante." (fls. 106-167).

Interposto recurso ordinário, este Tri
bunal Superior do Trabalho negou-lhe 
provimento em acórdão assim ementado:

“Se o direito de terceiro, de não 
responder pelo cumprimento da con
denação depende de prova de não 
pertencer ao mesmo grupo econômico 
nos moldes do art. 2.°, § 2.°, da CLT, 
não se configura o “direito liquido e 
certo” protegido por mandado de se
gurança." (fls. 132).

E ’ apresentado recurso extraordinrio 
afirmando-se atrito com o princípio da 
anterioridade normativa, ressaltado no 9 
2.°, do artigo 153, da Constituição Fe
deral.
Afirma a Recorrente inexistir lei que 

a obrigue a pagar dívidas por outrem 
contraídas.
A lei existe. E ’ o artigo 2.°, 9 2°, da 

CLT.
O  saber-se se tal lei é de aplicar-se 

ou não às obrigações contraídas pela 
outra firma, ou seja, se a Recorrente e 
a Vogue S. A. Comércio e Indústria 
constituíam ou não grupo econômico, é 
matéria de alta indagação probatória, que 
só pode ser apreciada e decidida na 
forma ordinária e ampla do processo de 
execução e não na via angusta do m a n 
dado de segurança.
Incabivel o apelo extremo.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília 14 de fevereir ode 1979. —  

João de Lima Teixeira —  Milnstro Pre
sidente do TST.
Secretaria do Tribunal Pleno.

R E C U R S O S
Intimação

Recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federai.
Vista, por (dez) dias ao reccçrente pa

ra arrazoar.
TST —  R R  —  3235-76

Recorrente: Rede Feroviária Federal 
S. A.
Recorridos: Alberto da Cunha Pinto e 

outros.
Ao Dr. Arthur Gomes Cardoso Rangel. 
TST —  R R  —  270-77

Recorrente: Agostinho Domingos de 
Assunção e outros.
Recorrida: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Ao Dr. Sérgio Roberto Alonso.
TST —  AI —  692-77

Recorrente: Cia. de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo.
Recorridos: Antonio Bastos e outros.
A  Dra. Maria Cristina Paixão Cortes. 
TST —  AI —  1936-77

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.
Recorridos: Decio Raymundo e cutros.
Ao Dr. Arthur Gomes Cardoso Rangel. 
TS T  —  AI —  3372-77

Recorrente: Cia. de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo.
Recorridos: Sebastião Pinto de Souza e 

outros.
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Recursos —  Intimação 
Vista por (.dez) dias, do recorrente 

R R  —  3235-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Alberto da Cunha Pinto e 

outros.
Ao Dr. Arihur Gomes Cardos Rangel. 
R R  —  270-77

Recorrente: Agostinho Domingos de 
Assunção e outros.
Recorrida: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Ao Dr. Sérgio Roberto Alonso.
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AI —  692.77
Recorente: Cia. de Saneamento Bá

sico do Estado de São Paulo.
Recorridos: Antonio Bastros e outros.
À Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.
AI —  1936-77

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.
Recorridos: Décio Raymundo e outros. 
Ao Dr. Arthur Gomes Cardoso Rangel. 
AI —  3372-77

Recorrente: Cia. de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo.
Recorrido: Sebastião Pinto de Souza 

e outros.
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.
Os recorrentes acima relacionados, fi

cam intimados, através dos advogados 
acima citados, a efetuarem, no prazo de 
dez (10) d.as, o pagamento do preparo 
pa:a o Supremo Tribunal Federal. Nes
ta Secretaria.

NOTIFICAÇÃO
Processo RO-MS —  282-78 da 1.» Região 
Recor.-ente: Companhia Industrial de 

Papel Pirahy
3.°s Interessados; Carlos Alberto dos 

Santos 3 outros
Ao Doutor Jorge Cury
Despacho exarado pelo Exmo. Senhor 

Ministro Relator
“Vista à parte contrária, pelo prazo de

d;z dias.
Brasília. 16 de fevereí-o de 1979. 

Siarling Soares, Ministro Relator”.

R E L A Ç A O  D O S  PROCESSOS S O R T E A 
DO S  AOS SRS. MINISTROS D O  

T R I BUNAL P L E N O
Processo n.° R O  —  A R  —  573-78 da
2.“ Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary C a m 

pista.
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados: José Basilio Dal Pagget 

e Attilio Simonaggio.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de R3

sende e Dr. José Pedro Bianco.

Processo n.° R O  —  M S  —  549-78 da
1. “ Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary C a m 

pista.
Espécie: Recurso jprdinário em M a n 

dado de Segurança.
Interessados: Fernando Henrique Saa

vedra Cardoso Felix e 3.° Interessado: 
Lindalmir Fátima Mesquita.
Advogados: Dr. Fernando H. Saavedra 

C. Félix.
Processo n.° R O  —  A R  —  533-78 da
2. * Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 

Pimentel.
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados: Indústrias Nardini S.A. 

e Henrique Alves de Araújo.
Advogados: Dr. Ordival Olivatto e Dr. 

Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.“ R O  —  D C  —  53-78 da 
l.“ Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 

Pimentel.
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo.
Interessados: Proc. Refrl. do Trab. 

da 1.* Região. Sind. dos Trabs. na Ind. 
de Energia Hidro-Elétrica de Niterói e

Centrais Elétricas Fluminenses S. A.
—  CELF.
Advogados: Dr. Carlos Affonso Car

valho de Fraga e Dr. Hilson Cesar de 
Oliveira e Alberto R. Macedo.

Processo n.° R O  —  A R  —  532-788 da 
2.“ Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados- Vergilio Alvarado e S.A.

—  Inds. Reunidas F. Matarazzo.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. José Maria de Castro Ber
nilis.

Processo n.° R O  —  D C  —  599-78 da 
1." Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo.
Interessados: Proc. Regl. do Trabalho 

da 1.* Região, Sind. dos T  abs. na Ind. 
da Extração do Sal do Cabo FYio, São 
Pedro da Aldeia s Araruama e Sind. 
da Ind. da Extração do Sal de Ararua
ma.
Advogados: Dr. Carlos Affonso Car

valho de Fraga e Dr. Luiz Miguel Pinaud 
Neto e Ermindo Cecchetto.

Processo n.° R O  —  A R  —  512-78 da 
1“ Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hiide
brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

tío de Souza Moura.
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados: Wagner Ribeiro Guima

rães e Linotypo do Brasil S. A.
Advogados: Dr. Julio de Araújo e Dr. 

Jorge Ibran Salluh.
Processo n.° R O  —  D C  —  547-78 da 
1“ Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura.
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo.
Interessados: Proc. Regl. do Trab. da 1.» Região, Sind. dos Condutores de Veí

culos Rodovs. e Anexos de Petrópolis e 
Sind. das Emprs. de Transportes de Car
gas do Estado do Rio de Janeiro.
Advogados: Dr. Carlos Affonso Car

valho de Fraga e Dr. Wagner Ennes Ro
drigues e Neide Mota da Silva.

Processo n.° R O  —  A R  —  381-78 da 
1.» Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Espécie: Recurso Ordinário em Ação

Rescisória.
Interessados: Francisco Couto Macha

do e LIGHT —  Serviços de Eletricidade
3. A.
Advogados: Dr. Francisco Couto M a 

chado e Dr. Célio Silva.
Processo n.° R O  —  D C  —  531-78 da 
1.* Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Thelio da 
Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
Espécie: Recurso Ordinário cm Dissídio 

Coletivo.
Interessados: Proc. Regl. do Trab. da 

1.* Região, Sind. dos Empregados de 
Ciubes. Federações e Coniederaçõrs Es
portivas e Atletas Profissionais do Mun. 
do RJ e Clube Municipal.
Advogados: Dr. Carlos Affonso Car

valho de Fraga e Dr. Nelson Moreira de 
Aquino e Jo:ge Fortuna to.

Processo n.° R O  —  A R  —  288-78 da
1. * Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S. A. —  Superintendência Regional —  
Rio de Janeiro —  SR-3 e Abnor Marques 
da Silva e outros.
Advogados: Dr. Yvan de Gusmão

França Baptihta e Or. Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva.

Processe n.° R O  —  M S  —  594-78 da
2. * Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós.
Espécie: Recurso Ordinário em M a n 

dado de Segurança.

rnteressados: Proc. Regl da J. do 
Trab. da 2“ Região, Sind. dos Empre
gados no Com. de Ribeirão Preto e Sind. 
do Com. Varejista de Prods. Farmacêu
ticos de Ribeirão Preto.
Advogados: Dr.t Nicolau dos Santos 

Netto e Dr. Antonio Celso Furlan de Al
meida e Antonio Costa Aguiar.

Processo n.° R O  —  A R  —  462-78 da 
2." Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel.
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Renato Caria.
Eespécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados: Hisashi Yano e Ogracil 

Rodrigues Caetano e ountros.
Advogados: Dr. José Joaquim Bouças 

de Moraes Fontes e Dr. Sid Riedel de 
Figueiredo.
R E L A Ç A O  D O S  PROCESSOS S O R T E A 

D O S  AO S  SRS. MINISTROS D O  
T. P LENO

Interessados- Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos e 3.° Interessado: Joa
quim Pavan.
Advogados: Dr. Orlando Antônio Ca

peiia Fernandes e Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n.° R O  —  A R  —  415-78 da
1." Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Juiz 
Washington da Trindade.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.
Espécie: Recurso Ordinário e m  Ação 

Rescisória.
Interessados: José Pereira Magalhães 

e LIGHT —  Serviços de Eletricidade S.A.
Advogados: Dr. Leopoldo Peres e Dr. 

Célio Silva.
Processo n.° R O  —  D C  —  545-78 da
1. * Região.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Juiz
Washington da Trindade.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.
Espécie: Recurso Ordinário e m  Dissídio 

Coletivo.
Interessado: Proc. Regional do Trab. 

da 1.* Região, Sind. dos Empregados de 
Edifícios do Mun. do RJ e Sind. nas 
Emprs. de Compra, Venda, Locação e 
Adm. de Imóveis do Mun. do RJ.
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carva

lho de Fraga e Dr. Milton Castro Filho 
e Ivan de Souza Martins.

Processo n.° R O  —  D C  —  558-78 da
2. " Região.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Renato Caria.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thelio da 

Cesta Monteiro.
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo.
Interessados: Proc Refl. da J. do Trab. 

da 2.a Região, Sind. dos Trabs. nas Inds. 
de Panificação e Confeitaria, Massas Ali
mentícias e Biscoitos, Torrefação e Moa
gem de Café, Doces e Conservas Aliment. 
de Sorocaba e Padaria e Confeitaria 
Americana e outros.
Advogados: Dr. Nicolau dos Santos 

Netto. e Dr. Nelson da Silva.
Processo n.° R O  —  A R  —  416-78 da
1. * Região

Relator: Exmo. Sr. Juiz Rer.ato Caria.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro 'Thelio da 

Costa Monteiro.
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados: Estado do Rio ds Ja

neiro, Neuza Lima Carneiro da Cunha 
e outros.

Advogados: Dr. Renato Freitas Ramos 
e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Procesosn. ° R O  —  D C  —  536-78 da
2. “ Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimenteil.
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Renato Caria.
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo.

E m  19 de fevereiro de 1979
Proc. n.° R O  —  M S  —  540-78 —  da. 
2.* Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Washing

ton da Trindade
Espécie: —  Recurso Ordinário «m 

Mandado de Segurança
Interessados: Condomínio do Edifício

Adriano
Advogados —  Doutor Marcus Jatr Ga

ruttl
Proc. n.“ R O  —  A R  —  511-78 —  da
4.* Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Washing

ton da Trindade
Espécie: —  Recurso Ordinário em 

Ação Rescisória
Interessados: João Felix Sobrinho e ou

tro e VARIG S. A. —  Viação Aérea Rio 
Grandense.
Advogados: Doutor Rômulo Marinho —  

Doutor Paulo Serra
Proc. n.° R O  —  A R  —  591-78 ■—  da 
1.* Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco
Revisor: Excelentíssimo Senhor M i 

nistro Orlando Coutinho
Espécie: —  Recurso Ordinário «m 

Ação Rescisória
Interessados: Teruo Ono e V A R I G  So

ciedade Anônima. —  iVação Aérea Rio 
Grandense
Advogados: —  Doutor Francisco Dur

val Co-deiro Pimpãao —  Dr. Ary M o n 
teiro Lopes

Proc. n.° R O  —  D C  —  546-78 —  da 
1.* Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Mlnistr* 
Fernando Franco
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Onanuo Coutinho
Especie: —  Recurso Ordinário em

Dissídio Coletivo
Interessados: —  Procuradoria Regional 

do Trabaiho da 1.* Região, S-ndicato dos
Trabalhadores nas Industrias de Fiação e 
Tecelagem de Paracambi e Vassouras e 
Cia. Têxtil Brasil Industrial e S. A. Fá
brica ae Tecidos Mana Cândida
Advogados: —  Doutox Carlos Affonso 

Carvalho de Fraga —  Doutor Arnaldo 
Maiúonado e Maicelo Monteiro de Bar
re* Fonseca

Proc. n.° R O  —  M S  —  509-78 —  da 
1.* Regiáo

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: —  Recurso Ordinário em

Manuado de Segurança
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Interessados: Serviço de Defesa do Di

reito Autoral —  S D D A  e 3°s. Interessados 
—  Heda Durso e outro
Advogados: Doutores Fortunato Ben

chiol —  Doutor Ernesto Machado
Proc. n.° R O  —  A R  —  497-78 —  da
4. * Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor M i

nistro Coqueijo Costa
Espécie: —  Recurso Ordinário em

Ação Rescisória
Interessados: Adão Manoel da Graça e 

Fundação Estadual do Bem-Estar do M e 
nor —  FEBEM.
Aavogaoos: Doutor Carlos Arnaldo Fer

reira selva —  Doutor Nivea Regina Ayub
REDA Ç A O  D O S  PROCESSOS S O R T E A 

iXJo AO S  SRS. MINiSTROS D O  
T. PLENO

E m  19 oe fevereiro de 1979
Proc. n.° R O  —  M S  —  526-78 —  da
5. * Região

Relator: Excerentisstmo Sr. Ministro 
Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ml

nrsuo Fernando Franco
Especie: —  Recurso Ordinário em

mandado de Segurança
mieressauos •—  Eunice Pereira Ramos e 

j-s. interessados: —  Edson Guimarães e 
outros
Advogados: —  Doutor Ulisses Riedel de 

Resende —  Doutor Adirson Afonso de 
Castro

Proc. n.° R O  —  A R  —  541-78 —  da 
1.* Região

Relator: Excerentisstmo Sr. Ministro 
Ary campista
Revisor. Excelentíssimo Senhor Mi

ais u o Fernando Franco
Especie: —  Recurso Ordinário em

Açao Rescisória
Interessados: —  Imperatriz das Sedas 

a. A. e Gesner correa oe Mello
Advogacros: —  Doutor Paulo Machado
R. Leite —  Doutor Maurício Mohr 

3.* Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart VrCtor Russo mano
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ml-

nist-o Barata Silva
Espécie: —  Recurso Ordinário em 

Dissiolo Coletivo
Interessados: —  Fundação Colombo

tpinora —  Hospital Santa Luzia e sindi
cato dos P-.oitss.ona.ls ae Eniermagem, 
Técnicos, Duchistas, Massagistas e s m 
piegaaos e m  nosp-tais e casas de Saude 
aa Cidade do Salvador
Advogados —  Doutor Carlos Alberto 

costa Lino —  Doutor Ulisses Riedel de 
Resende
BrasiLa, 21 de fevereiro de 1979. —

Heglcr José Horta Barbosa —  Secretário 
ao Tribunal Pleno.

R E S U M O  D A  23.“ SESSÇAO P LENA
EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA E M
6.12.78:
Presidente —  Exmo. Senhor Ministro 

João de Lima Teixeira
Procurador —  Exmo. Senhor Ministro 

Doutor Marco Aurélio Prates de Mace
do
Secretário —  Hmo. Senhor Doutor He

gler José Horta Barbosa
Às nove horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Star
ling Soares, Raymundo de Souza Moura, 
Mozart Victor Russomano, Barata Silva, 
Ary Campista, Orlando Coutlnho, Alves 
de Almeida, Nelson Tapajós e Juizes 
Washington da Trindade e Wagner Gi
glio. Havendo número regimental, íoi de
clarada aberta a Sessão. Nada havendo 
■no expediente, passou-se à ordem do dia, 
com o julgamento dos seguintes proces
sos: —  Processo R O  —  M A  —  número 
348 de 1977 —  da Terceira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário e m  Matéria Ad
ministrativa. sendo recorrente Manoel

Mendes de Freitas. (Advogado Doutor 
Carlos Odorico Vieira Ma.tms). Foi re
lator o Excelent ssimo Senhor Juiz Was
hington da Trindade e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido suspender o 
julgamento do feito, em virtude do pe
dido de vista regimental formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministre Marcelo 
Pimentel, depois de, por unanimidade, 
haverem rejeitado a questão de ordem 
versando sobre a não participação de 
Juiz Convocado em processos de matéria 
administrativa, aiguida pelo F,xelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutlnho 
e reletor e revisor, no mérito, terem dado 
provimento ao recurso para restableecer 
a decisão de folhas número 8 (oito). Fa
lou pelo recorrente o advogado Doutor 
Carlos Odorico Vieira Martins. —  Pro
cesso R O  —  DC —  239 de 1978 —  da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorren
tes Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região —  Sindicato da In
dústria de Produtos Farmacêuticos do Es
tado da Guanabara —  Sindicato Nacio
nal dos Editores de Livros —  SNE L  e 
Sindicato da Indústria de Aguas Mine
rais do Estado do Rio de Janeiro e ou
tros e recorr ido Sindicato dos Emprega 
cos Vendedores Viajantes do Comércio 
do Muncípio do Rio de Janeiro. (Advo
gados: Doutores Carlos Affonso Carvalho 
ae Fraga, Mário Cálcia e Uilson de Sou
za Brandão e Annibal Ferreira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Was
hT.gton da Trindade e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido: I —  Rejeitar 
a preliminar de exclusão axguída pelo 
Sindicato da Indústria de Produtos Fa
ma cêuticos, unanimemente. II —  Dar 
provimento, partical, ao recurso da Pro
curadoria Regional para subordinar o 
desconto ass:stenc’al a não oposição dos 
empregados até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, unicamen
te. III —  Quanto aos recursos do Sindi
cato da Indústria de Produtos Farmacêu
ticos, do Sindicato da Indústria de Aguas 
Minerais e do Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros, foi-lhes dado provi
mento parcial quanto à c'áusula do des
conto assistencial, nos exatos termos do 
recurso da Procuradoria Regional e, no 
mais, negou-se-lhes provimento, vencido 
o Excelent ssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós em relação às cláusulas que con
cedem majoração da média garantida e 
cotas de cobranca e, po- unanimidade, 
quanto aos seus demais itens. Após o jul
gamento deste p-ocesso. compareceram a 
Sessão os Exce!entíss'mas Senhores Mi
nistros Coaueijo Costa. Fernando Franco 
e Lomba Ferraz. O  Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa pediu a 
palavra, peia ordem, para registrar: “Se
nhor Presidente, 'i no Diário Oficial a 
aposentadoria, por adimplemcnto de 
idade limite, do Excelentiss*mo Juiz José 
de Morais Rattes, do Primeiro Tribunal 
Regional do Trabalho, onde ocupou os 
cargos diretivos e se disünguiu peia sua 
juaicatura brilhante, tenro inílu.do com 
suas decisões na construção juríspruden
cial trabalhista. Proponho assim esse re
gistro e m  ata a ser comunicado ao Pri
meiro Tribunal Regional, do Trabalho e 
a Sua Excelência.” A  Douta Procuraao
ria-Geral associou-se à manifestação. —  
Processo R O  —  D C  —  número 293 de 
1978 —  da Segunda Região, relativo a Re
cuiso Orcanáno e m  Dissídio Coletivo, 
senão recorrente Sindicato dos Bancos no 
Estado de São Paulo e Sindicato aos E m 
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de São Paulo e recorridos os mesmos —  
(Advogados: Drs. Geraldo Magela Lei
te e José Torres das Neves). Foi rela
tor o Excelentiss.mo Senhor Ministro Ba
rata Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Cosat, tendo o 
Triburtal resolvido: I —  Por unanimida
de, rejeitar o pedido de exclusão do fei
to, formulado pelo Sindicato dos Ban
cos do Estado de São Paulo e, por maio
ria, dar provimento, e m  parte, ao seu 
recurso para subo. oinar o desconto ass.s
tencial a não oposição do empregado até 
dez dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencido o Exce.entis
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, re
visor. Negar p. ovimento aos demais itens 
do recurso: unammemente, em relação 
aos comprovantes de pagamento; contra o 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, quanto ao salário norma
tivo e. vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa, revisor, 
Fernando F.anco e Nelson Tapajós, re
lativamente à multa. II —  Por unanimi

dade Julgar prejudicado o recurso do 
Sindicato dos Empregados e m  Estabeleci
mentos Bancários de São Paulo. Falou 
pelo suscitante a advogada Doutora M a 
ria Lúcia Vito.ino Borba. Após o julga
mento deste feito se fez presente o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel. —  Processo A R  —  número 12 de 
1977, relativo a Ação Rescisória, sendo 
autor Espolio de Olavo de Souza Braga e 
réu Joel Ricardo Machado. (Advogados:
—  Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Heitor Francisco Gomes Coelho. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, julgar 
procedente a ação para, rescindindo o 
acórdão rescindendo, restabelecer o ve
nerando acórdão regional, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, relator, Ary Campista e Or
lando Coutlnho. Justificará o voto ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, relator. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, revisor. Falou pelo autor o 
advogado Doutor Jorge Caldas Pereira e 
pelo réu o advogado Doutor Heitor Fran
Técnlcos e Auxiliares dos Estados do Rio 
julgamento, compareceu o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Blsaglla.
—  Processo A R  —  número 20 de 1977 —  
da Segunda Turma, relativo a Ação Res
cisória, sendo autora Companhia Side
rúrgica Mannesmann e réu Sindicato dos 
Empregados Desenhistas Técnicos, Artís
ticos, Industriais, Copistas, Projetistas 
Técnicos e Auxiliares do sEstndos do Rio 
de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Santa 
Catarina, Bahia e Rio Grande do Sul. 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelent.ssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Min stro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, por ma’o
na, rejeitar a preliminar de cabimento 
da ação rescisória, suscitada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Orlando Cou
tlnho." Lomba Ferraz, Marcelo Pimentel 
e Juiz Wagner Gíglio e, no mérito, julgar 
procedente, em parte, a ação para rescin
dindo o venerando acórdão da Egrégia 
Turma, determinar que esta aprecie e 
julgue a revista de direito, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Juizes Was
hington da Trindade, relator. Wagner 
Gíglio e Ministros Ary Campista, Orlan
do Coutlnho, Lomba Ferraz. Alves de Al*, 
meida e Hildebrando Bisaglia. Justifica
rá o voto o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Redigirá o acórdao O 
Excelentíssimo Senhor M ’nistro Barata 
Silva, revisor. Falou pelo réu o advogado 
Doutor Raymundo de U m a  e snva.

Procrsso ED-RO-MS-471 de 1977 da
Teiceira Região, relativo a Embargos de 
Declaração opostos ao venerando acórdão 
dc Egrégio Tribunal Pleno, çroferido e m  
vinte e u m  de junho do ano de mil nove
centos e setenta t oito, sendo emoargan
te Braz Henriques de Oliveira e outios e 
(Advogado: Doutor José Francisco Bo
selii). Foi reiator o Excelentíssimo S~
nhor Mínisiro Alves de Almeida, tendo 
o Tribunal resolvido, por maioria, aco
lher os embargos de declaração para ex
cluir do cálculo da média aritmética a 
prova de títulos e determinar que o s u 
resultado seja adicionado à medida arit
mética das demais provas, vencido o Ex
celentisimo Senhor Ministro Coqueijo 
Ca.ta. Deu-se por impedido o Excel ntís
simu Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano. —  Processo RO-AR-112 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Re
curso O:dinàrio e m  Ação Rescisória, sen
do recorrente Country Clube de Adrianó

lis e recorrido Francisco Gomes da Sil
va. (Advogados: Doutores Albino Lima 
e Ma:celo Paz Alves). Foi reator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade e revisor o Exc lentisimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido rejeitar as preliminares arguí
das: a) por maioria, quanto a de incons
titucionalidade do Prejulgado 49 venci
dos as Excelentíssimos Senhores Ministro 
Coqueijo Costa e Juiz Wagner Gíglio; b) 
unanimanente. e m  relação as demais. No 
mérito, negar provimento ao recurso, una
nimemente. —  Processo RO-AR-38S de 
1978 da Segunda Região, relativo a Recur
so Ordinário em Ação Rescisória, sendo 
recorrente Claudete B  ringer e recorrido 
Banco América do Sul S.| A. (Advoga
dos: Dou‘o~e.s Sebastião Láza-o Balbo e 
Antônio Alberto Aulicino). Foi relator o

Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido por maioria, dar provimen
to ao recurso para. rescindido o veneran
do acórdão regional, determinar que o 
Juiz da execução processe o agravo de 
priição e o envie ao Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho, vencido o Excel- ntis
simo Senhor Ministro Barata Silva, re
’ato-, Justificará o voto o Excelentisimo 
Senhor Ministro Barata Silva relator. 
R.edigi”ã o acórdão o Excelentisimo Ee
nhor Ministro Coqueijo Costa, revisor.
—  Encerrou-se a Sessão às doze horas e 
quinze mlmrios. E, para constar. í u Se
cretário do Tribunal Pleno, lavrei a pre
sente ata.( que vai assinada pelo Excelen
Hsimn Senhor Minlst-o Presidente p por 
mim subscrita. Brasília, aos seis dias do 
nv̂ s de dez.tmbro do ano de mil novecen
tos e setenta e oito. —  João de Lima 
Teixeira, Presidente do Tribunal. —  H-’
nler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

R E S U M O  D A  69» SESSÃO PLENA 
ORDINÁRIA. REALIZADA E M  06 D E  

D E Z E M B R O  D E  1978
Presidente: Ministro João de Lima Tei

xeira
Procurador: Doutor Marco Aurélio Pra

tee de Macedo
Secretário: Doutor Hegler José Horta 

Barbosa
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros fili
ei brando Bisaglia. Starling Soares. Ray
mundo de Souza Moura. Mozart Victor 
Russomano, Coquei jo Casta. Ary Camnis
ta. Orlando Coutlnho. Alves de Almeida. 
Lomba Ferraz, Fernando Franco. Nelson 
Tanalós e Juizes Washington da Trin
dade e Wagner Giglio. convocados. Ha
vendo númere regimental, foi aberta a 
Sessão. Deixou de comparecer, por moti
vo justificado, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barrata Silva. No expediente, o 
Fxcelentúsimo Senhor Ministro Presidente 
ly oeedeu a lePura de Ofícios que lhe fo-
- •”n endereçados; pelo FxcetentRrimo Se-

Jmz Guilherme Da’e, p-oridento do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, comunicando haver rece
bido oficio da Presidência deste Tribu
nal dando-lhe ciência da proposição do 
FveeJeetissimo senhor Ministro Alves de 
A’me’da a respeito da nomeação das Re
p cc-rPantes ciassLstas, naquele Tribunal 
Regional; do Excelentisimo Senhor Mi
nistro Luiz Octávio Gallotti, do Tribunal 
de Contas da União, agradecendo, e m  no
me de toda a família, a homenagem pres
tada por este Tribunal à memória de seu 
pai; do Magnífico Reitor Waldir Munfz 
Oliva, da Universidade de São Paulo, 
acusando o recebimento de Oficio da 
Presidência deste Tribunal, no qual se co
munica o voto de louvor conferido por 
esta Corte, ao Professor Amauri Mascaro 
Nascimento: finalmente, do Senhor M o 
zart Amaral, Presidente do SESC —  Rio 
de Janeiro, agrad.cendo a homenagem 
prestada a sua pessoa, por este Tribunal, 
através de proposição do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano encaminhou a Mesa pro
posta de r vogação do prejulgado núme
mero 57 a qual foi considerada objeto de 
deliberação sendo ordenado sua remessa 
a Combissão de Súmulas e P ejulgados.
A  seguir, passou-se à ordem do dia, com 
o juFamenío rios seguint s feitas: —  Pro
cesso ED-E-RR-2.412 de 1976. relativo a 

- r -rr de Declaração opastos ao v. 
ocórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferido e m  vinte e seis de junho do ano 
rie mil novecentos e setinta e oito. sendo 
„  iv, Trai'. a Fernandes (Advoga

do: Doutor José Torres das Neves). Foi 
rela'O” o Excelentbsimo Senhor Miiiu-p 
Ary Campista, etndo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade riceber os embargos, 
para dec’arar que o vaior decorrente das 
bo~a.s exria., ŝ ja considerado para efeito 
rio cá’cu!o das férias, repouso semanal 
remrne ado. décimo terceiro salário e de
"Ó3l*os do Fundo de G a rantia q  Tempo 
d° Serviço. —  Processo E-RR 7.214 de 
197:' ria Quarta Região, relativas a E m 
!t " o- odos*os à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo Embargante Gecl 
Ba hora de Souza e embargado Indús
■ ia re Cortinas Mário Ltda. (Advoga
dos; Doutoro': W Umar Sa'rianha da G a 
m a  Pádua e Wilon Antonio Schuma
cher). Foi icUrior o EvC')en‘iss’mo ge
'' e- Ministre Nelson Tapajós e r°v'-or 
o ExceVntíssimo Senhor Minirire Mo: art
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Victor Russomano. tendo o Tribuna', ra
so'.’ 'do. por unanimidade, não conhece
dor embargos. —  processo E-RR-42 re 
1977 da Quarta Região, relativo a Embar
gos opostos h decisão da Egrégia Primeva 
Turma, sendo Embargante Armando Sil
veira de Aguiar e outro e embargado Con
fecções Wo'ens S. A. (Advogados: Dou
to-*s Alino da Casta Monteiro e Eduardo 
Gomas Gi'> Poi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Excel nlíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Rusomano. tendo o TMbu.nal re
solvido, por unanimidade, conhecer dos 
embaTgos e no mérito, rejeitá-lo, vencidos 
n- Excelentíssimos Senhores Ministras 
Raymundo de Souza Moura, Coqueijo 
Costa, Arv Campista. Orlando Coutinho, 
A ’ves de Almeida e Juiz Wagner Giglio. 
Falou pelo recorrente o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. —  Após a apre
ciação deste processo, compadeceu o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
pimentel. —  processo E-R.R-4 906 de 
1976 da Quarta Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
mai: a Turma, sendo embargante Merca
dos Q  Silva Oleques c embargado T-vh 
Magazines Ltda. (AAdvogados: Doutores 
A ’lno da Costa Montei-o e Paulo Mil
man) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
r ErceEntísimo Senhor Ministro Mozaet 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Presidiu o julgamento o 
Èxreientísimo Senhor Minislro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente em exer
cício. —  Processo E-RR-3.219 de 1976 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos
to' ■ decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Banco do Estado do 
R'o Grande do Su] Sociedade Anônima e 
embargado Jorge Nunes da Costa (Ad
vogados: Doutores José Alberto Couto 
Maciel e Tania Maria Tarouco). Foi re
lator o Excelentísimo Senhor Ministro Al 
ves do Almeida e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido nor unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, Vice-Presi
dente em exercício. —  Processo E-EE
3.511 de 1976 da Primeira Região, rela
tivo a Embargos opostos à d:cisão da 
Egrégia Turma, sendo embargante Hé'io 
Martins e embargado Banco Itaú S. A. 
(Adv. Doutores Osmar de Carvalho Du
tra e Alexandre C. de M. Filho. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Souza Moura e reviSor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
conhecer, em parte, dos embargos, ape
nas quanto ao segundo Item do apelo; 
no mérito, recebê-los para restabelecer o 
venerando acórdão regional, no ponto re
ferente a parte conhecida. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, Vice-Presi
dente em exercício. —  Processo E-RR
3.540 de 1976 da Primeira Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da Egrê 
gia Segunda Turma, sendo embargante 
Banco Itaú Sociedade Anônima e embar
gado Mário Vaz Gaviano (Advogados
Doutores Luiz Miranda e Omar de Car
valho Dutra. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida c 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, Vice-Presidente em exercício. —  
Processo E-AI-3.416 de 1976 da Sexta 
R/cg.ao, relatico a Embargos opostas à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, ren
do embargante Companhia Agropecuária 
Santa Helena e embargado Jose Cosme 
da Silva Filho (Advogado: Doutores Ar
naldo Von Glehn e Paulo da Cunha Lus
tosca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Souza Moura, tend ) o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, não 
coiíhecer dos embargos, com leoLiçòes 
quanto a fundamentação do Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Pr idiu o julgamento o Excelentíssimo 
r ior Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vi 3-Presidente em exercício. —  Pro
cesso E-RR-2.479 de 1977 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Cirilo Rodrigues Alves e Ou
tros e embargadoi Stalger —  Indústrias 
Metalúrgicas Sociedade Anônima (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro 
e Jayme Santos Stein). Foi relator o Ex
celent“ssimo Senhor Ministro Souza Mou

ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista, tendo o Tribunal 
r e c a i . j q o , por unamnudaae, connacer aos 
embargos e, mérito, recebê-los para asse
gura o pagamento do adicional de vinte 
e cinco por cento (25%) correspondente 
ao tempo da prestação de serviço fora 
da Sede. Falou pelo Embargante o ad
vogado Doutor José Francisco Boselli. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente em exercício. —  Pro
cesso AI-MS-619 de 1978 da Segunda 
iv-giao, re.ativo a Agravo de instru
mento em Mandado de Segurança, sendo 
agravante Companhia Fiação e Tecidos 
Guaratinguetá e agravado E L E D O C  —  
indústria de Artefatos Texteis (Advoga
dos: Doutores Harildo Lustosa da Cunha 
e Emamnuel Carlos). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo por unanimidade 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Vice-Presidente em exercício. —  Pro
cesso RO-DC-210 de 1978 da Quarta Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Cer
vejaria Polar Sociedade Anônima e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação de Caxias do 
Sul (Advogados: Doutores Adroaldo Gon 
çalves da Rosa e José Francisco Boselli). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, negar provimento ao çecurso, 
vencidos Os Excelentíssimos Senhores 
Ministios Fernando Franco, revisor, Nel
son Tapajós, Marcelo Pímentel, Raymun
ao de Souza Moura e Coqueijo Costa 
Falou pelo recorrido o advogado Doutor 
José Francisco Bselli. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente 
em exercício. —  Processo RO-DC-182 de 
Í978 da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Sociedade Anônima 
Frigorífico Anglo e recorrido Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali
mentação de Barretos (Advogados: Dou
tores Umberto de Mello Carvalho e José 
Carloe da Bllva Arouca). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido, por maioria, rejeitar ap reli
minar de mulldade, mantendo a cláusula 
impugnada, vencidos os Excelentíssimos 
senhores Ministros Starling Soares, le
lator e Juiz Wagner Giglio. No mérito, 
dar provimento, em parte, ao recurso, 
para: a subordinar o desconto assisten
cial a não oposição dos empregados até 
10 (dez) dias antes do 1? (primeiro) pa
gamento reajustado, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Marcelo Pímentel; b) restringir 
a multa ao descumprimento das obriga
ções de fazer, vencidos os Excelentíssimos 
Sennores Ministros Coqueijo Costa, Nel
son Tapajós, Fernando Franco, Lomba 
Ferraz e Marcelo Pímentel. Negar pro
vimento aos demais itens do recurso: a) 
por unanimidade em relação a cláusula 
"G”, referente a salário de substituição; 
e b) por maioria, quanto ao salário do 
substituto, vencido o Excelentíssimo Se

. ui.stiO Lomba Ferraz. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, revisor. 
Falou pelo recorrente a advogada Dou
tora Maria Cristina Paixão Cortes e pelo 
recorrido o advogado Doutor José Fran
cisco Boselli. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, Vice-Presidente em 
exercício. —  Audiência: Logo após o jul
gamento deste processo, realizou-se a tri
gésima quarta Audiência de Leitura e 
Publicação de Conclusão de Acórdãos, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
Juiz Semanário. —  Processo AR-1 de 
1978, relativo a Ação Rescisória, sendo 
autores Paul Nazaire Dault e Sindicato 
Nacional dos Aeroviários e réu Pan Ame
rican World Airways Inc. (Advogados: 
Doutores ítamar pinheiro Miranda e Jo
saphat Marinho). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade, 
tendo o Tribunal resolvido: I —  Rejeitar 
as preliminares arguldas pelo Rêu: a) 
por maioria, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wasrner Gielio. em relação

a de falta de mandato do procurador do 
Sindicato autor; b) unanimemente, 
quanto a de extinção do processo por 
falta de deposito, prévio, com ressaivas 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e Juiz Wagner Giglio; c) 
unanlmemente, referentemente a de de
cadência: II —  No mérito, julgar a ação 
procedente, em parte, para acrescer a 
condenação a parcela pedida nesta ação, 
a título de honorários advocatícios, cal
culada â razão de 10% (dez po- cento) 
do valor toai da condenação, especifica
da, pro traslado, às fls. 195 (cento e no
venta e cinco) deste processo que cabe
rão ao Sindicato qeu deu assistência ao 
trabalhador, vencidos, parcial mente, os 
Excelentíssimos Senhores Minls'tros Co
queijo Costa, Starling Soares, Ary C a m 
pista e Alves de álmeida. Falou pelo Au
tor o advogado Doutor ítamar Pinheiro 
Miranda e pelo Reu c advogado Doutor 
Josaphat Marinho. Piesidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, Vice Presidente em 
exercício. —  Processo RO-AR-284, de 
1978 da Quarta Região, relativo a Recur
so Ordinário em Ação Rescisória, sendo 
recorrente Joaquim José Silveira e recor
rido Banco do Brasil Sociedade Anônima 
(Advogados: Doutores Antonio Carlos V. 
Martins e Peulo Ernesto Scheunemann 
Cidade). Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, rejeitar as pre
liminares suscitadas, com ressalvas dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co

queijo Costa e Juiz Wagner Giglio. rela
tivamente a de inexistência de depósito 
prévio. No mérito, também unanlme
mente, negar provimento ao recurso. Fa
lou pelo recorrente a Doutora Maria 
Cristina Paixão Cortes, a quem foi da
terido juntada de mandato. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor 'li
nistro Hildebrando Bisaglia, Vice-Presi
dente em exercício. —  Encerrou-se a 
Sessão às dezenove horas. E, para cons
tar, eu, Secretário do Tribunal, lavrei a 
presnte ata, que vai assinada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente e 
por mim subscrita. Brasília, aos seis dias 
do mês de dezembro do ano de mil no
vecentos e setenta e oito. —  João de 
Lima Teixeira, ôresidente do Tribunal. 
—  Hegler Jose Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

R E S O L U Ç Ã O  ADMINISTRATIVA 
N» 11 DE 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidae, re
tiiicar o Ato que aposentou Lucy Hanni
ckel, no cargo de Técnico Judiciário, 
Classe “C ”, rsferência 53, concedendo-lhe 
as vantagens previstas no Artigo 184, in
ciso I, da Lei número 1.711, de 1952, ob
servado o limite estabelecido no parágrafo 
2’, do ratgio 102 da Constituição Fe
deral.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 
1979. —  Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pieno.

7? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 
em 12 de março de 1979 (sgunda-feira), às 13:00 horas

PROÇESSO RO-MS-374/78 da 3a. Região.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Mòura 
Revisor Exmo, Sr. Ministro Mozart Victor RusSOmajJO 
Espécie Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 
interessados: José Getúlio Duarte Pinto 
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel

PROCESSO RO-MS-466/78 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Mteiooi: Juiz Washington da Trindade
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva
Espécie Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
interessados: Roberto Tadeu Rodrigues des Reis
Advogados: Dr. Márcio Rodrigues dos Reis

PR O C ESSO  RO-ES-307/78 da 5a. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Soilza Moura 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano 
Espécie Recurso Ordinário em Excèçãof.dgp&istieição 
interessados: Dário Gonçalves Pastor 
Advogados: Dr. Dario Gonçalves Pastor

PR O C ESSO  DC-09/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Espécie Dissídio Coletivo
interessados:• confederação Nacional dos Trabs.em Estabelecimentos de Educação e 

Oultura e Fed.Nacl.das Empresas Exibidoras Cinematográficas 
A dvogad*: Dr. Ulisses Riedel de Resende

PR O C ESSO  DC-11/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista 
Espécie Dissídio Coletivo
Interessados: Confederação Nacional dos Trabs.em Estabelecimentos de Educação e 

Cultuxa—CNTEEC e Outros e Sind.Nacl.dos .Editores de Livros 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende e Mário Câlcia
Processo 11." R0-DC-529/77 da la. Região
Relator: Ex.~ Sr. fttaxixiKX Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
. , Proc.Regl.do Trab.da la.Região,SINAVAL-Sind.Nacl.da Ind.da Construmtcressauos.ç~0 Navaitos mesmos e Sind.dos Operários Navais do Est.do RJ
Advogados: Ur.Carlos A.C.de Fraga e Francisco D.C.Pimpão 

D r. Layr da Costa Silva

IW csso  n." RO-DC-57/78 da 5a. Região
Relator: Ex."“  Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Resisor: E x"1 Sr. Minisiro Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
i . , Sind.das Empresas de Compra,Venda,Locação e Adm.de Imóveis da Cidade do Salvador e Sind.dos Empregados em Edifícios de Salvador
Advopul.is: D r .Carlos Alberto Costa Lino 

D r Ulisses Riedel de Resende
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Processo n." R0-DC-201/78 da la. Região 
Relator: Ex —  Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Kx."" Sr. Ministro MOzart ViCtOr RUSSOmanO
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo. . Proc.Regl.do Trab.da la.Região,Sind.dos Trabs.nas Inds.da Constru-interessados ção civil e  cerâmica p/a Construção de São Gonçalo,Os mesmos e

Federação das Inds.no Est.do RJ 
Advogados: D r. Carlos A.C.de Fraga

I>. Aloysio Moreira Guimarães e Alino da Costa Monteiro

Processo n." RO-DC-205/78 da 2a. Região
Relator: Kx*- Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Kx —  Sr. Minisiro M o z a r t  V i C t O r  RUSSOm anO
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

Sind.dos Trabs.nas Inds.Químicas e Farmacêuticas de Santo André e Sind.da Ind.de Abrasivos do Est.de São Paulo e Outros
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

D r. Jayme Borges Gambôa

Processo n." RO-DC-216/78 da 2a. Região 
Relator: Kx —  Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: K x — Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
. , , Ruba Transporte e Turismo Ltda. e Outros e Sind.dos Condutores deinteressados: veículos Rodovs.e Anexos de Santo Andre.Sao Bernardo do Campo, São Caetano do Sul,Diadema,Maua e Ribeirão Pires 
Advogados: D r. João Florivaldo Brabo

Dr. Moisés Martinho Rodrigues

Processo n.* RO-DC-229/78 da la. Região 
Relator: Ex.—  Sr, Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Mozart Victor Russomano 
E^Vie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessados:Proc.Regl.do Trab.da la.Região e Sind.dos Professores de Niterói 

e São Gonçalo, Os mesmos e Faculdade de Biologia e'Psicologia Ma
,, , ria Tereza e Oütra
Advogados: Ur Carlos A.C.de Fraga e Ulisses Riedel de Resende

P r,« sso  n.» RÒ—DC-340/78 da la. Região 
Relator: Ex.— Sr. Ministre COqueijO COSta
Revisor: Ex.— Sr. Ministro A r y  Campista
Espceic: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

Advogados: Dr. Carlos A.C.de Fraga e Herval Bondim da Graça
anceadas do Mun.do RJ

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.“ RO-DC-342/78 da la. Região
Relator: Ex."" Sr. Minisiro Nelson TapajÓS
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio ColetivoProc.Regl.do Trab.da la.Região e Sind.dos Profs.de Enfermagem , interessados: Técs.,Duchistas,Massagistas e Empregados em Hospitais e CasaS de 

Saúde do RJ e Sind.dos Hosp.Clínicas e Casas de Saúde do RJ e Ou 
AJvogndov Dr. Carlos Affonso carvalho de. Fraga tros

Dr. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Alberto F.de Souza

Processo n." RO-DC-348/78 da la. Região 
Relator: K x."" Sr. M inistro NelSOn TapajÓS
Revisor: E x .” " Sr. M inistro  Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso. Ordinário em Dissídio Coletivo . ,, . Proc.Regl.do Trab.da la.Região,Sind.da Ind.de Laticínios e Prods.interessados: pepivados no Est.do RJ e Fed.das Inds.do Est.do RJ e Sind. dos 

Trabs.nas Inds.de Carnes e Derivados do Frio e de Laticínios e 
Advogados: D r. Carlos A.C.de Fraga,Herval Bondim da Prods.Derivados do Mun.Graça e Aloysio Moreira Guimaraes do RJl,r- Humberto Jansen Machado

Processo n." AR-19/77
Relator: Kx.— Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Kx.— Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Espécie: Ação Rescisória
Interessados: Administradora e Incorporadora A.D.Moreira S/A e Aithur 

Naccarato
Advogados: Dr. José TÔrres das Neves 

Dr. Hugo Mósca

Revisor: Ex."" Sr. Ministro Mozart Victor RUSSOmanO 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
. , , Sind.dos Estivadores e dos Trabalhadores em Carvão e Mineral do
interessados, gst.de Pernambuco e Jair Souza.de Oliveira
Advogados: Dr. Cândido Buarque de Macedo Pereira 

Dr. Hethro Ferreira da Silva

Processo p.» RO-AR-480/78 da la. Região 
Relator: Kx."" Sr. Ministro COqueijO C O S t a  
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Ary Campista 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
interessados: Germano Luiz de Almeida Chaves e Editora e Impressora de Jornais 

e Revistas S/A 
Advogados: Dr. José Perelmiter

Dr. Francisco Domingues Lopes
«

Processo n.° RO-AR-542/78 da la. Região 
Relator: Ex.— Sr. Ministro COqUeij O COSta
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Ary Campista 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Tertuliano Henriques e OPEN S/A - Corretora de Câmbio e Valores 

Mobiliários
Advogados: Dr. Sérgio da silva Paranhos

Dr.Josê Roberto B. Moreira Guimarães

As causas constantes da presente pauta e que 
não forem julgadas nessa sessão, entrarão em qual
quer outra que se seguir, independente de nova pu
blicação.

Brasília, ia de março de 1979 
"REGLER JOSE HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

8? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 
em 14 de março oe 1979 (quarta-feira), às 13:09 horas

PROCESSO RO-MS-512/76 da 7a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
intéreseados: NORAVIC S/A - Agricultura e Comércio e 3 -s Interessados: Maria 

Holandir Matos de Freitas e Outro
Advogados:* Drs. Lauro Maciel Severiano e Álvaro Augusto Ribeiro Costa

PRO CESSO  RO-MS-437/78 da 4a. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor RuSSOmanC 
Revisor: Exmo. Sr. ütM aao Juiz Washington da Trindade 
Espécie Recurso Ordinário- em Mandado de Segurança 
interessados: Cleandro Nilton Jung 
Advogados: Dr. Ubiratan Porto

p r o c e s s o  Al-MS-580/78 da la. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — X —
Espécie Agravo de Instrumento em Mandado de Segurança
Interessados: Posto de Gasolina Bogainville Ltda. e 3 2 Interessado: Edmundo 

Pereira Neves
Advogados: Dr. Carlos Chaves

PROCESSO Al-MA-2782/78 da 5a. Região
Relator: Exmo. Sr. xstauo» Juiz Washington da Trindade
Revisor: Exmo. Sr. Ministro — X —
Espécie Agravo de Instrumento em Matéria Administrativa 
interessados: Noêmia Lucy da Rocha Pitta e Outras 
Advogados: Dr. Saui Quadros Filho

Pmccsso n.« RO-AR-136/78 da 2a. Região
Relator: Ex.— Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Serviço de Navegação da Bacia do Prata s/A e Alfredo Monteiro e 

Outros A
Advogados: Dr. Helio De j ti ar

Dr. Beatriz Viegas de Araújo

Processo n.° RO-AR-137/78 da la. Região 
Relator: Ea.— Sr,.M inistro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Ei.—  Sr. Ministro Mozart Victor Russomano 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados:João Guilhermino da Silva e Companhia Hotéis Palace
Advogados: Dr. Newton Marques Coelho

Dr. Rubens Hillcoat Riet Corrêa

Pnxesso n." r o-AR-306/78 da 6a. Região
Relator: E x."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

PR O C ESSO  AI-RO-DC-1883/78 da la. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro AlveS de Almeida 
Revisor- Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie Agravo de Instrumento e Recurso Ordinário
Interessados- Sind.dos Hotéis e Similares do Mun. do Rio de Janeiro e Sind. dos

Empregados no Com.Hotêleiro e Similares do Mun.do RJ e Procuradoria 
Ad dos- Regional do Trabalho da la. Região

9 Drs.Aulo Ribeiro de Medeiros,Carlos A.C.de Fraga e J.Zenalvo Tenório

Processo n." E-RR-5001/75 da 5a. Região 
Relator: Ex.—  Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil e Georg, 

de Souza Furtado
Advogados: Dr.Josê Maria de Sou7,a Andrade

Dr. Aloysio Magalhães Filho ,

Processo na E-AI-1800/76 da 2a. Região 
Relator: Ex.— Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.—- Sr. Ministro Lopo Coelho



Segunda-feira 5 D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A Março de 1979 1387

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: LIGHT-Serviço9 de Eletricidade S/A, Adelino Bassani e Outros 
Advogados: Dr. CéliO Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° E-Al-1941/77 da 2a. Região 
Relator: Ex."’8 Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. Ia. Turma
Interessados: LIGHT-Serviços de Eletricidade S/A, Carlos Cardoso de Carvalho e 

Outros
Advogados: Dr. CéliO Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° E-RR-2885/76 da 2a. Região 
Relator: Ex."° Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Flávio Aliano de Almeida e Outros e FEPASA-Ferrovia Paulista S/A 
Advogados: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 

Dr.José Inácio Toledo

Processo n.° E-RR-4607/7 6. da 4a. Região 
Relator: Ex."° Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex."18 Sr. Ministro LOpo Coelho
Espccíe: Embargos opostos A decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Renato Silva da Rocha 
Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro 

Dr.josé Tôrres das Neves

Processo n.” E-RR-5096/75 da la. Região
Relator: Ex."» Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos òposbs A decisão da E. la. Turma
Interessados: Arispene Cardoso da Rosa e Olympia-Ind.e Comércio de Móveis de 

Aço Ltda.
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Processo n.” e-AI-1292/76 da 2a. Região 
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro LOpO CoelhO
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos e João Rubis 0rti2 

Advogados: D r. Célio Silva
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." e -RR-1659/76 da 4a. Região
Relator: Ex.-" Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor; Ex.-" Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Companhia Industrial Rio Guahyba e Osvaldo Pereira de Almeida 
Advogados: Dr. Maria Cristina Paixão Córtes 

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.® E—RR—1909/76 da 5a. Região 
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.—® Sr. Ministro Lopo Coelho
lipéde: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRAs e Aloisio Nascimento da Silva

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
D r. Ulisses Riedel de Resende

Proocaso n.® E—RR—3685/76 da 5a. Região 
Relator: Ex.-" Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.-“ Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRAs e Edgar Claudemiro de Souza 

Andrade
Advogados: D r. Ruy Jorge Caldas Pereira 

D r. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.® e-AI-3205/76 da la. Região
Relator: Ex.” " Sr. Ministro MOzart ViCtOr RUSSOmanO
Revisor: Ex.-" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: UNIBANCO—União de Bancos Brasileiros S/A e Roberto Rangel 
Advogados: Dr. Márcio Gontijo 

Dr. Celso Soares

Processo n." E-AI-3342/76 da 5a. Região 
Relator: Ex.-" Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.” " Sr. Ministro L o p O  C O e lh O
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: Rède Ferroviária Federal S/A, União Federal, Abilio Sebastião dos 

Santos e butros
Advogados: Dr.Carlos Roberto 0.Costa e Gildo Corrêa FerraztDr.Uliases Riedel de Resende

Processo n." E-RR-3351/76 da 5 a. Região
Relator: F.x.” " Sr. Ministro M O z a r t  V i C t O r  RUSSOm anO
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E. la. Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Marcone Edson Lopes de 

Oliveira Silva
Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro 

Dr. Nilson Tosta de Araújo

Processo n.® E-RR-4231/76 da 5a. Região
Relator: Ex.” ' Sr. Juiz Washington da Trindade
Recisor: Ex.” ” Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Claudionor Gomes da Costa e Petróleo Brasifeiro S/A-PETROBRAS
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n." E-RR-4354/76 da 5a,. Região 
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex."‘n Sr. Ministro Lopo CoelhO
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Dilton Vieira dos Santos 
Advogados: Dr.Lino Alberto de Castro

Dr. Maria Lucia Vitorino Borba

Processo n." E-RR-48 60/7 6 da 2a. Região
Relator: Ex.” " Sr, jUiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: s/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo, Erasmo Moreira Santos e 

Outros
Advogados: Dr. L U ÍZ  CCarlOS PUJOl 

Dr. Rubem José da Silva
P r,« sso  n.” e-RR-325/77 da 4a. Região
Relator: Ex.*" Sr. Ministro FemandO FranCO
Revisor: E«.”" Sr. • Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma 
Interessados: Adair João da Luz e HÉRCULES S/A-Fâbrica de Talheres 
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. Hugo Gueiros Bemardes

Prrcesso n. E-AI-2944/77 da 2a. Região 
Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.'” Sr. Ministro LOpO Coelho
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: UNIBANCO-Banco de Investimento do Brasil S/A e Tania Maria do 

Amaral Dinskhuysen 
Advogados: Dr.Mârcio Gontijo

As causas constantes da presente pauta e que não 
forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 

• outra que se seguir, independente de nova publi
cação.
Brasília, 02 de março de 1979 

he/Le r  j o ?é h o r t a  b a r b o s .̂
Sécretârio do Tribunal Pleno

Processo n." E-RR-2064/76 da la. Região 
Relator: Ex.“ ® Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Lopo COelhO
Espéoe: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma 
Interessados: Companhia Editora .Americana e Wilson Esteves
Advogados: D r. Hugo Mòsca

Dr.Alino da Costa Monteiro

Procerso n." E-RR-2545/76 da 4a. Região 
Relator: Ex.” ” Sr, Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.“ " Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: CompanhiA Cervejaria Brahma e Diogo Quisner Ulguim e Outros
Advogados; Dr.ursulino Santos Filho 

Dr.Caterina Caprio

A T O S  DO PRESIDENTE

PORTARIA-GP 74, D E  1979
O  Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:
Designar a servidora Walmira Lhaneza 

Vasconcelos França —  Contador —  classe 
"C", para substituir o Diretor do Servi
ço de Planejamento e Orçamento em seus 
impedimentos legais e eventuais.
Dê-se ciência.
Publique-se no B.I. e D.J.
Brasília, 20 de fevereiro d*? 1979. —

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

A T O  G P  31 D E  1979
O  Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais, resolve:

Dispensar a servidora Aríete Soares 
Vieira Martins, Técnico Judiciário classe 
“A ”, da Substituição do Diretor do Ser
viço de Planejamento e Orçamento.
Dê-se ciência.
Publique-se no B.I. e D.J.

Brasília, 20 de fevereiro de 1979. —
João de Urna Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.


